
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

INDICAÇÃO N° 169 12016 

Indico à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental 
vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Jaci Tadeu da Silva, Prefeito 
Municipal, para que determine a Instalação de Cobertura do ponto de 
Onibus na Rua Laurindo Martins, próximo ao Bar da Zuleide no Bairro Bela 
Vista Baixa, neste município. 

Justificativa 

Excelentíssimo Senhor Presidente:-
Senhoras e Senhores Vereadores:- 

Trata-se de uma solicitação dos moradores, que devido ao fluxo 
intenso de pedestres e usuários de transporte coletivo, esperam por uma 
solução para a implantação de cobertura do ponto de ônibus. 

Conforme foto em anexo, não existe cobertura do ponto, obrigando os 
munícipes a ficarem expostos ao tempo, muitas vezes sendo idosas, crianças, 
gestantes e mães com crianças no colo. 

Com o objetivo de proporcionar aos usuários de transporte coletivo 
melhores condições de conforto e segurança indicamos ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito providências a fim de solucionar o transtorno vivenciado pelos 
usuários. 

Sala das Sessões Bemvindo M9rirf'y' 1"de Fevereiro de 2016 
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ANTONTOCARLOS DE PAULO 	1 FEV 2016 
Vereador Toni da gente 
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EN' 

2016\ 
Súmula:- Solicita providências do Executivo 
para que seja realizada a INSTALAÇAO DE 
COBERTURA DO PONTO DE ÔNIBUS na 
Rua Laurindo Martins, no Bairro Belo Vista 
Baixa, neste município. 
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